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INTERESSADO:
CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – OBRIGATORIEDADE DE PREENCHIMENTO DE CARGOS CUJA NECESSIDADE SEJA PERMANENETE E/OU QUE NÃO SE REFIRAM A CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU DIREÇÃO POR MEIO DE CONCURSO PÚBLICO – NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO DEPENDE DAS REGRAS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DA REGULAMENTAÇÃO DA PRÓPRIA CÂMARA – DE ACORDO COM A LEI 9.504/1.997, NÃO EXISTE PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DO CONCURSO, todavia, no prazo que se inicia três meses antes das eleições e se estende até a posse dos eleitos, não poderão ser convocados os aprovados, excetuando-se, porém, o caso de o concurso ter sido homologado até o início dE TAL lapso temporal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, formulada pela Sra. Luzia Gonçalves da Cruz Henrique, Presidente da Câmara Municipal de Terra Roxa, nos exatos termos a seguir:

Há obrigatoriedade o preenchimento de tais cargos [assessor jurídico, diretor financeiro, diretor administrativo, assistente de administração e zelador] por meio de concurso Público, haja vista ter a Presidente atual assumido a Presidência em 1° de janeiro de 2.006?

É necessária a autorização do Plenário para a realização do concurso?

Qual o prazo para realização do concurso, haja vista ser um ano eleitoral?

Foi apresentado, a folhas 03/10, parecer da assessoria jurídica local, acerca da possibilidade de criação de cargo em comissão de ‘Assistente de Administração’, cuja conclusão é pela impossibilidade de tal procedimento, uma vez que, em síntese, os cargos em comissão somente se destinam às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca deste Tribunal, juntamente com a Informação 13/2.006 (folhas 15/16), apresentou, a folhas 17/35, peças relativas aos Processos 31020/99, 5245/00 e 5895/01, nos quais esta Corte manifestou-se pela necessidade de realização de concurso público para preenchimento de cargos cujas atividades sejam de necessidade permanente.

A Diretoria Jurídica desta Casa, por meio do Parecer 5.698/2.006 (folhas 36/37), aduziu que:

- Há obrigatoriedade de provimento de cargos por concurso público nos casos de necessidade permanente da atividade a ser desenvolvida. Cargos comissionados são destinados somente às atribuições de direção, chefia e assessoramento, consoante comando constitucional;

- Quanto à necessidade de autorização do Plenário da Câmara para realização de concurso, deve ser observada a Lei Orgânica do Município, considerando que a autorização tem, entre outras finalidades, a de aferir a necessidade de provimento dos cargos objeto do certame e o impacto orçamentário-financeiro das admissões;

- 
Ainda que se trate de ano eleitoral, o concurso público pode ser realizado a qualquer tempo, conforme a Lei Eleitoral (Lei 9.504/1.997), em seu artigo 73, V. A limitação é para a nomeação de candidatos nos três meses anteriores ao pleito, desde que o concurso não tenha sido homologado até esta data; a vedação não alcança os candidatos habilitados. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 9.996/2.006 a folhas 38/46) opina no seguinte sentido:

Preliminarmente:

- Apesar de juntado parecer jurídico, este não examina todos os tópicos levantados na formulação vestibular, não havendo indicação precisa da dúvida, restando violado o inc. IV, art. 38, da LC/PR 113/05. Não preenchidos os requisitos legais, opina pelo não conhecimento da consulta;

No tocante ao mérito:

- Em tese, os cargos mencionados pela consulente não se enquadram no permissivo do art. 37, V, da CF. Antes da nova redação do art. 37, V, da CF, este Tribunal já entendia que serviços contínuos devem ser exercidos por cargos de provimento efetivo, precedidos de concurso público. A simples nomenclatura “Diretor” não demonstra o atendimento ao art. 37, V, da CF, pois quem é “Diretor” o é somente na medida em que dirige outros servidores em situação hierárquica inferior, sendo que quem seriam esses servidores já que o quadro de pessoal do Legislativo de Terra Roxa resume-se a 5 cargos? Os cargos comissionados destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento, constituindo burla ao concurso público o provimento de cargos públicos fora destas hipóteses. A Câmara necessitará ajustar o instrumento legal que criou referidos cargos, caso ainda não o tenha realizado. O concurso deverá ser conduzido por banca composta pelos Vereadores (já que todos os demais cargos estão providos em comissão);

- Relativamente ao segundo quesito, a Câmara deverá observar os ditames da respectiva Lei Orgânica;

- Quanto ao prazo para a realização do concurso, tendo-se em vista tratar-se de ano eleitoral, entende que não há qualquer embargo para a sua realização. Aponta, ainda, que, por se tratar de Câmara (pertencente à esfera Municipal), e o período eleitoral em referência é de âmbito Estadual e Federal (eleições de 2006), não há que se falar na vedação do art. 73, V, da Lei 9504/97, pois as restrições são no âmbito da “circunscrição do pleito”. Assim, a execução do concurso poderá ser imediata.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

1. Há obrigatoriedade de preenchimento dos cargos de assessor jurídico, diretor financeiro, diretor administrativo, assistente de administração e zelador por meio de concurso Público?

Em relação aos cargos de “Assistente de Administração” e “Zelador”, por ser impossível de se configurar característica de chefia, direção ou assessoramento, além de que presumem o desenvolvimento de atividades cuja necessidade é permanente, a resposta é: Sim, há obrigatoriedade de preenchimento de tais cargos por meio de concurso público.

No tocante aos cargos de “Assessor Jurídico”, “Diretor Financeiro” e “Diretor Administrativo”, deverão ser observadas as seguintes premissas básicas, cuja necessidade de atendimento já foi pacificada no âmbito deste Tribunal (v. Informação 13/2.006 da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca a folhas 15 e seguintes):

- Os cargos deverão, efetivamente, caracterizar atividades de chefia, direção ou assessoramento. Em relação a este aspecto, irretocável a abordagem do Ministério Público de Contas, que assim se manifesta:

“... a simples nomenclatura “Diretor” não demonstra o atendimento ao art. 37, V, da CF/88, pois, como é natural, quem é “Diretor” o é somente na medida em que dirige os trabalhos de servidores em situação hierárquica inferior. E quem seriam esses servidores já que o quadro de pessoal do Legislativo de Terra Roxa resume-se aos 5 cargos já mencionados?”

- Para o desenvolvimento de atividades cuja necessidade seja contínua, os respectivos cargos deverão ser de provimento efetivo, com prévia realização de concurso público. Embora este Conselheiro entenda possível, em hipóteses especiais, a contratação, por exemplo, de serviços de assessoria jurídica e contábil por meio de licitação, o Plenário deste Tribunal já firmou orientação contrária, conforme exposto acima.

2. É necessária a autorização do Plenário da Câmara para a realização de concurso?

Tal formalidade dependerá da regulamentação conferida pela Lei Orgânica Municipal, bem como das normas internas da própria Câmara Municipal, consoante bem apontado nos pareceres instrutivos.

3. Qual o prazo para realização do concurso em anos eleitorais?

Conforme aponta a Diretoria Jurídica, a Lei 9.504/1.997 prevê limitação “para a nomeação de candidatos nos 3 (três) meses anteriores ao pleito, desde que o concurso não tenha sido homologado até esta data; a vedação imposta não alcança, portanto, os candidatos habilitados”. Assim, o concurso poderá ser realizado, todavia, no prazo que se inicia três meses antes das eleições e se estende até a posse dos eleitos, não poderão ser convocados os aprovados, excetuando-se, porém, o caso de o concurso ter sido homologado até o início do referido lapso temporal.

Com relação à observação do Órgão Ministerial, de que a limitação acima exposta só se impõe no caso de o pleito eleitoral guardar relação com a esfera federativa realizadora do concurso, vem sendo este o entendimento desta Corte de Contas. Todavia, há de se apontar que a Justiça Eleitoral, competente para julgar situações que envolvam a limitação em tela, não pacificou orientação em relação ao tema, havendo julgados no mesmo sentido do parecer ministerial e julgados de acordo com os quais a proibição, durante as eleições federais e regionais, alcança também a esfera municipal, não envolvida no pleito.

Nos termos acima expostos, corroborando a orientação esposada no Parecer 9.996/2.006, voto pela resposta da presente consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.

Curitiba, 27 de julho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
